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REQUERIMENTO Nº_____________ /2023. 

 

Senhor Presidente, 

REQUEIRO, a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 c/c art.117 do 

Regimento Interno da Casa, que seja oficiada manifestação de apelo ao Excelentíssimo 

Senhor João Azevedo Lins Filho, governador do Estado, no sentido de que considere a 

necessidade de provisão de soro antiofídico para suprimento das demandas de urgência 

na região do Cariri paraibano. 

                                     JUSTIFICATIVA 

A necessidade de provisão de soro antiofídico na região do Cariri 

paraibano é um imperativo crucial devido à alta incidência de acidentes ofídicos nessa 

localidade. O Cariri paraibano é uma região conhecida por sua vegetação peculiar, com 

áreas rurais extensas e grande presença de serpentes peçonhentas. A convivência entre 

a população e esses animais é uma realidade constante, o que aumenta 

significativamente o risco de acidentes envolvendo picadas de serpentes venenosas. 

Os acidentes ofídicos representam uma ameaça séria à saúde pública, 

com potencial para gerar consequências graves e até fatais. A aplicação do soro 

antiofídico é a medida terapêutica mais eficaz para minimizar os danos causados pelo 

veneno das serpentes peçonhentas. Esse tratamento é fundamental para neutralizar os 

efeitos tóxicos do veneno, reduzindo as chances de complicações graves e morte. 

A falta de acesso ao soro antiofídico na região do Cariri paraibano pode 

resultar em desfechos lamentáveis, como óbitos, sequelas incapacitantes e sofrimento 

desnecessário para as vítimas de picadas de serpentes. Além disso, a demora na 

administração do tratamento adequado pode agravar as consequências do 

envenenamento. 

Garantir a disponibilidade e o acesso ao soro antiofídico no Cariri 

paraibano é crucial para salvaguardar a vida e a saúde da população local. É 

imprescindível que as autoridades competentes, os órgãos de saúde e as instituições 

responsáveis pela distribuição de insumos médicos estejam atentos a essa demanda, 

assegurando a regularidade no abastecimento dos hospitais e postos de saúde da região. 
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Sala das Sessões em 31 de outubro de 2023. 

 

 

SARGENTO NETO 
Deputado Estadual 


